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Estado de Mato Grosso

5Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

LEI ORDINÁRIA N.° 4.210, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

liAlíKA DOCAKCAS

Projeto de Lei n." 026/2019, de autoria do Vereador Dr. Jaime Rodrigues-MDB

"Dispõe sobre o fornecimento de alimentação
especial, na merenda escolar, adaptada para
alunos com restrições alimcntores, cm todas as
escolas da rede pública municipal e particular de
ensino de Barra do Garças."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e em
cumprimento ao disposto no Art. 52, § 7<^, de Lei Orgânica do Município e no Art. 35,
inciso I, alínea "w", do Regimento Interno da Câmara Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele PROMULGA a seguinte Lei:

Art. T' - A rede municipal e particular de ensino deve fornecer
alimentação especial, na merenda escolar, adaptada para alunos com restrições
alimentares, em todas as escolas da rede pública municipal e particular de ensino, no
município de Barra do Garças.

Parágrafo único - A alimentação especial de que trata esta Lei deve ser
prescrita por profissional de saúde qualificado legalmente para a função.

Art. 2- - Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) dias a
contar da data de sua publicação.

Art. 3*^ - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 29 de
dezembro de 2020.
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